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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N. . 10.435-000.513/90-11

MAPS
Sessão de....0.8....de....j.a_neiro	 de 19	 92.	 ACORDÂO N.  202-04 .7.90..

Recurso rif	 85.868 .

Recorrente	 CAFÉ SOBERANO LTDA.

Raccrrid a	 DRF EM CARUARU - PE

PIS/FATURAMENr0- OMISSÃO DE RECEITAS - COMPRAS NÃO REGIS
TRADAS E SUBFATURAMENTO. Inilididas estas ocorrencias,-E
de se presumir a omissão de receitas sobre as quais in
cidiria a contribuição. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos 	 de

recurso interposto por CAFÉ SOBERANO LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Conse

lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimen

to ao recurso. Ausente o Conselheiro OSCAR LUfS DE MORAIS.

,

Sala das Sessaes, em 08 *e janeiro de 1992

• -	 /

HELVIO ES a a BAR,ELLOS PRESIDENTE

_44",..,	 _. AIO
ANTe	 ISl 84 os 'slgr o' á S - rELATOR

JOSÉ r. s: . AL	 RA.(DA LE OS-PROCURADOR-REPRESENTANTE
%141li DA FAZENDA NACIONAL

VISTA EM 'D SÃO DE : 8 FEV 1992,
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ELIO
ROTHE, JOSÉ CABRAL GAROFANO, ACÁCIA DE LOURDES RODRIGUES, JEFER -
SON RIBEIRO SALAZAR e SEBASTIÃO BORGES TAQUARY.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo NQ 10.435-000.513/90-41

Recurso N1Q: 85.868

Acordão N.Q: 202-04.770

Recorrente: CAFÉ SOBERANO LTDA.

RELATÓRIO

	

Este processo já esteve nesta Câmara em sessão 	 de

	

julgamento em 04/07/91, quando foi convertido em diligãncia 	 para

a juntada do acOrdão do 1Q CC relativo ao processo do IRPJ que lhe

deu causa.

Volta agora o processo a esta Câmara com a juntada do

AcOrdão 106-3.733 da Sexta Câmara do 1Q C.C.

É o relatório,

—segue-
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL	 -03-
Processo nQ 10.435-000.513/90-11
Acórdão nQ 202-04.770

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ANTONIO CARLOS DE MORAES

Como se verifica no relatório e voto do processo do

IRPJ, que sepmesiremalha-.-instluido do que este que se examina, tomado

como paradigma vez que a questão versa sobre a mesma base fática,

nenhum fato novo restou demonstrado que permitisse o acolhimento

das razões declinadas pela Recorrente, negando-se, ali, provimen-

to ao recurso voluntário.

Pelas mesmas razões, tambjm neste processo, não

há que se cogitar de reforma da decisão recorrida e, assim, voto

no sentido de que seja negado provimento ao recurso.

Sala das Sessões, em 08 de janeiro de 1992

A4/
Run,

ANTONIP CARLOS bV.' MORAES
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Imprensa ~


